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DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 5639 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 04 de Novembro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES Q.U.E INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 87/2025 - Oriundo da mensagem nº 9431/2025 – Autoria do Poder Executivo – Autoriza a doação de imóvel

público a entidade sem fins lucrativos, para os fins que indica.

- Projeto de Lei nº 88/2025 - Oriundo da mensagem nº 9430/2025 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei n.° 18.539, de 30 de

outubro de 2023, que dispõe sobre diretrizes gerais e o objeto social da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE,

criada pela Lei n.º 13.006, de 24 de março de 2000.

- Projeto de Lei nº 89/2025 - Oriundo da mensagem nº 9432/2025 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei nº 14.288-A, de 6 de

janeiro 2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infra-Estrutura, por

intermédio do Detran/CE, o programa popular de formação, educação, qualificação e habilitação profissional de condutores de

veículos automotores.

- Projeto de Lei nº 90/2025 - Oriundo da mensagem nº 9433/2025 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei nº 17.572, de 22 de

julho de 2021, que dispõe sobre o Programa “Ceará Educa Mais” e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 91/2025 - Oriundo da mensagem nº 9434/2025 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei nº 18.441, de 31 de

julho de 2023, que dispõe sobre o fornecimento de fardamento escolar no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino.

- Projeto de Lei nº 92/2025 - Oriundo da mensagem nº 9435/2025 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei nº 19.496, de 28 de

outubro de 2025, que dispõe sobre a ascensão funcional dos servidores do quadro da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

referente aos períodos que indica.

Justificativa:

As proposições em questão tratam de temas de relevante interesse público e administrativo e de implementação de políticas

públicas já em curso, envolvendo a continuidade de programas sociais, ajustes normativos, adequação institucional e segurança

jurídica na execução de ações governamentais. A autorização de doação de imóvel a entidade sem fins lucrativos garante a

manutenção de serviços essenciais de interesse público; as alterações referentes à ETICE contribuem para o aprimoramento da

gestão tecnológica do Estado; as atualizações no Programa Popular de Formação de Condutores e no Programa “Ceará Educa

Mais” são necessárias para assegurar a continuidade e ampliação de benefícios à população; da mesma forma, o ajuste relativo ao

fornecimento de fardamento escolar e à ascensão funcional na saúde visa preservar compromissos já assumidos com estudantes e
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Requerimento Nº: 5639 / 2025

servidores, evitando descontinuidade de direitos.

Dessa forma, o regime de urgência se justifica para assegurar celeridade, efetividade administrativa e continuidade dos serviços

públicos, prevenindo prejuízos à população e ao regular funcionamento da gestão estadual.

Sala das Sessões, 04 de Novembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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PARECER

 

Mensagem nº 9.434/2023

 

Proposição n.º 00091/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.434, de 03 de novembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo o Projeto de Lei que “dispõe sobre o fornecimento de fardamento
escolar no âmbito das Escolas da Rede Pública de Ensino Estadual de Ensino.”

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Chefe do Poder Executivo Estadual argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

“O Ceará é destaque e referência nacional na educação pública, o que se deve,
especialmente, a investimentos em políticas estruturantes voltadas à promoção do
desenvolvimento e ao apoio integral dos educandos à qualidade de aprendizagem e à
valorização dos profissionais da educação.

 

Nessa perspectiva, editou-se a Lei nº 18.441, de 2023, que garantiu o fornecimento
gratuito de fardamento escolar pelo Estado no âmbito da rede pública estadual de ensino,
garantindo condições adequadas ao comparecimento dos estudantes no ambiente escolar,
sem qualquer distinção e preservando a equidade.
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Com este Projeto, objetiva-se fortalecer a referida política, incluindo mais um item no
fardamento escolar para fornecimento ao aluno, qual seja, um calçado adequado não
somente ao deslocamento casa/escola, mas também o máximo aproveitamento da jornada
escolar, garantindo aos estudantes condições ideais de acesso à aprendizagem.”

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II, III e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.°751 de 14/12/22 D.O.), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se do programa vinculado à Secretaria de Educação, que gerará custo
para implementação. Desta feita, convém citar o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente
no âmbito dos Estados federados, :in verbis

 

CF/88, art. 61.(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Com efeito, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre
educação, em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida eincentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento dapessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho. Éo que trata o artigo 205 da Constituição Federal, dentro do
Título VIII dedicado àOrdem Social.

 

Ainda no início do texto constitucional, vê-se que a educação é um direitosocial, expresso no caput do
artigo 6º da nossa Constituição. Vejamos:
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Art. 6o. São direitos sociais a , a saúde, aalimentação, o trabalho, a moradia, oeducação
transporte, o lazer, asegurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
àinfância, a assistência aos desamparados, na forma destaConstituição.

 

A educação é um direito social e demanda um fazer do Estado, através de prestações positivas, impondo
ao Poder Público a obrigação constitucional de criar condições objetivas que possibilitem, de maneira
concreta o efetivo acesso e atendimento a comunidade discente, sob pena de configurar-se inaceitável
omissão governamental.

 

As normas constitucionais referentes à educação têm natureza predominantemente principiológica, à luz
do art. 206 da Constituição Federal de 1988, que dentre as diretrizes estabelecidas, destaca-se a igualdade
de condições para o acesso e permanência na escola.

 

A Constituição Federalestabelece a educação como direito social e impõe ao Estado o dever de assegurar
não apenas o acesso, mas , prevendo expressamente a implementação de a permanência escolar

 em apoio ao educando.programas suplementares

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal,no  art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementaçãopara assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.
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Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014,determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional.seus próprios planos de educação

O projeto em análise dispõe sobre o fornecimento de fardamento escolar na Rede Pública de Ensino
Estadual, especificamente ao calçado adequado para o uso do uniforme de acordo com a idade e a
numeração do estudante, sendo uma medida de política pública constitutiva, em que estrutura as
condições para tratamentosistematizado de acesso à educação e combate a evasão escolar, contribuindo
para a justiça social na manutenção de acesso ao ensino, garantindo o descrito no princípio da dignidade
da pessoa humana.

No âmbito das políticas educacionais estaduais, tem sido demanda social recorrente a implementação de
programas de distribuição de uniformes escolares aos alunos da rede pública estadual de ensino. O Ceará,
assim como demais entes federados, enfrenta desafios estruturais vinculados à permanência escolar,
desigualdades materiais entre estudantes e impactos socioeconômicos que repercutem diretamente no
exercício do direito fundamental à educação.

Historicamente, o Estado já adota políticas suplementares relevantes, tais como alimentação escolar,
transporte escolar e distribuição de material didático, todas reconhecidas institucionalmente como
instrumentos de redução da evasão e democratização do acesso. O fornecimento de fardamento escolar
insere-se no mesmo eixo de política pública complementar.

A demanda ora analisada visa verificar a compatibilidade constitucional e legal da adoção, pelo Estado,
de programa público de fornecimento gratuito de fardamento escolar.

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.434/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1]Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e
estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas
federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
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VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto
interno bruto.

[2]Art. 8   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planoso

de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 04/11/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DELEI Nº 91/2025

 (oriundo da Mensagem nº 9.434/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI Nº 18.441, DE 31 DE JULHO DE
2023, QUE DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE
FARDAMENTO ESCOLAR NO ÂMBITO DAS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO.

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.434/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 91/2025,
Executivo, a qual propõe alterar a Lei nº 18.441, de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre o fornecimento
de fardamento escolar no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino.

Na justificativa do Projeto de Lei o Poder Executivo destaca que “O Ceará é destaque e referência
nacional na educação pública, o que se deve, especialmente, a investimentos em políticas estruturantes
voltadas à promoção do desenvolvimento e ao apoio integral dos educandos, à qualidade da
aprendizagem e à valorização dos profissionais da educação. Nessa perspectiva, editou-se a Lei nº
18.441, de 2023, que garantiu o fornecimento gratuito de fardamento escolar pelo Estado no âmbito da
rede pública estadual de ensino, garantindo condições adequadas ao comparecimento dos estudantes
no ambiente escolar, sem qualquer  distinção e preservando a equidade. Com este Projeto, objetiva-se
fortalecer a referida política, incluindo mais um item no fardamento escolar para fornecimento
gratuito ao aluno, qual seja, um calçado adequado não somente ao deslocamento casa/escola, mas
também o máximo aproveitamento da jornada escolar, garantindo aos estudantes condições ideais de
acesso à aprendizagem.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/15, que apresentou parecer favorável, à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
proposição ora examinada.
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Referida Proposição visa alterar a Lei nº 18.441, de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre o fornecimento
de fardamento escolar no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 91/2025
oriundo da Mensagem nº 9.434/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

, à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM, EMENDA ADITIVA N.º 01/2025.

Regime de Urgência: SIM: 04/11/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 

PARECER SOBRE O PROJETO DELEI Nº 91/2025 e EMENDA ADITIVA Nº 01/2025

 

 (oriundo da Mensagem nº 9.434/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI Nº 18.441, DE 31 DE JULHO DE
2023, QUE DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE
FARDAMENTO ESCOLAR NO ÂMBITO DAS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO.

 

 

 

 

PARECER

26 de 32



 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.434/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 91/2025,
Executivo, a qual propõe alterar a Lei nº 18.441, de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre o fornecimento
de fardamento escolar no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino e EMENDA ADITIVA

.Nº 01/2025

Na justificativa do Projeto de Lei o Poder Executivo destaca que “O Ceará é destaque e referência
nacional na educação pública, o que se deve, especialmente, a investimentos em políticas estruturantes
voltadas à promoção do desenvolvimento e ao apoio integral dos educandos, à qualidade da
aprendizagem e à valorização dos profissionais da educação. Nessa perspectiva, editou-se a Lei nº
18.441, de 2023, que garantiu o fornecimento gratuito de fardamento escolar pelo Estado no âmbito da
rede pública estadual de ensino, garantindo condições adequadas ao comparecimento dos estudantes
no ambiente escolar, sem qualquer  distinção e preservando a equidade. Com este Projeto, objetiva-se
fortalecer a referida política, incluindo mais um item no fardamento escolar para fornecimento
gratuito ao aluno, qual seja, um calçado adequado não somente ao deslocamento casa/escola, mas
também o máximo aproveitamento da jornada escolar, garantindo aos estudantes condições ideais de
acesso à aprendizagem.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/15, que apresentou parecer favorável, à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
novembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais à mesma e apresentou
parecer favorável à sua tramitação (fls. 20/22).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

27 de 32



Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a Lei nº 18.441, de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre o fornecimento
de fardamento escolar no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que objetiva ampliar a lei que dispõe sobre o fornecimento gratuito de fardamento
escolar na rede pública estadual, para incluir também um calçado adequado como item obrigatório do kit
escolar. A medida fortalece a política de equidade e apoio aos estudantes, garantindo melhores condições
de acesso, permanência e participação nas atividades escolares, desde o deslocamento até o
aproveitamento da jornada de ensino.

 

Em relação à , apresentadas pelo deputado Sargento Reginauro, a mesma nãoemenda aditiva nº 01/2025
deve prosperar, tendo em vista que esta trata de modalidade de preferência no processo de contratação
pública para aquisição pelo Estado de fardamentos o que contraria o   inciso XXVII do art. 22, da
Constituição Federal, que estabelece a competência da União a edição de normas gerais sobre licitações e
contratos administrativos e  entre essas normas gerais uma perpassa por uma diretriz bastante sensível na
licitação no caso, o tratamento isonômico entre participantes que é a regra de preferência nos certames
licitatórios, além de destoar do desenho normativo elaborado pelo órgão responsável pela execução da
medida. Considerando que o texto já contempla solução suficiente e coerente com a finalidade da
proposição, manifesta-se pela rejeição da emenda.

Desta forma entendemos a mensagem original será benéfica para a população cearense. Portanto, não se
vê quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do ,PROJETO DE LEI Nº 91/2025
oriundo da Mensagem nº 9.434/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 e em relação à  apresentamos o FAVORÁVEL EMENDA ADITIVA Nº 01/2025, PARECER
 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oCONTRÁRIO,

Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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MISSIAS DIAS...
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1º SECRETÁRIO
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............................................................................................................................
XXI – Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos – EJA: oferta de escolarização básica ao público que não concluiu os estudos na idade apro-
priada, promovendo uma abordagem inclusiva e articulada ao desenvolvimento de competências para o exercício pleno da cidadania, por meio de
alfabetização, EJA, EJA integrada com cursos técnicos e de Formação Inicial e Continuada – FIC, na modalidade presencial ou semipresencial;
XXII – Incentivo à Valorização, ao Desenvolvimento Profissional e à Participação em Eventos Científicos e Pedagógicos: oportunidade dada aos
profissionais da educação de formação continuada, desenvolvimento de competências e habilidades, de modo que sejam capazes de redimensionar
suas práticas pedagógicas, tendo a pesquisa como eixo orientador da ação-reflexão-ação no seu campo de atuação na rede estadual e o comparti-
lhamento de seus resultados junto à sociedade;
............................................................................................................................
XXVI – Educação Escolar Indígena: oferta da educação básica, garantindo aos povos indígenas e suas comunidades a recuperação de suas memórias
históricas, reafirmação de suas identidades étnicas, a valorização de suas línguas e ciências, bem como o acesso às informações, aos conhecimentos
técnicos e científicos da sociedade nacional e das demais sociedades indígenas e não indígenas;
XXVII – Educação para Pessoas Privadas de Liberdade: oferta de educação às pessoas em privação de liberdade, com programas específicos que
respeitem sua dignidade e promovam a reinserção social;
XXVIII – Educação em Direitos Humanos: proposição de um ambiente educativo que valorize a diversidade cultural e a inclusão e assegure o respeito
aos direitos humanos, de forma a articular diferentes dimensões para criar um espaço de reflexão, bem-estar e segurança, acolhendo as necessidades
sociais, emocionais e culturais de estudantes, professores, funcionários e famílias;
XXIX – Escola Acolhedora: atuação com práticas educativas que respeitem e promovam o envolvimento da comunidade escolar e o fortalecimento
do clima escolar, o antibullying e o antirracismo, a mediação e a justiça restaurativa, a cultura de paz e a prevenção à violência, instituindo comis-
sões e desenvolvendo, com a comunidade escolar, planos de prevenção às diversas expressões de violência doméstica e familiar, identificadas no
ambiente escolar, a educação midiática e a educação especial na perspectiva inclusiva;
XXX – Política de Educação para as Relações Étnico-raciais – ERER: promoção da gestão escolar para a equidade étnico-racial e educação escolar
quilombola.
............................................................................................................................
§ 5.º Fica criado, no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino, o Agente de Equidade, enquanto agente promotor da justiça curricular,
inclusão e igualdade de oportunidades para acesso ao ensino, para permanência nele e para promoção de aprendizagens.
§ 6.º O Agente de Equidade terá como objetivo contribuir, de natureza voluntária, com as atividades da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva.
§ 7.º Decreto disporá, dentre outras questões, sobre o procedimento e os critérios de seleção dos Agentes de Equidade, além da ajuda de custo devida
para ressarcimento de despesas decorrentes de suas atividades.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se os incisos IV e XXIII do art. 2.º da Lei n.º 17.572, de 22 de julho de 2021, ficando suas ações incorporadas às dos incisos XIV

e XXII, respectivamente, conforme redação estabelecida nesta Lei.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.532, de 17 de novembro de 2025.

ALTERAA LEI Nº18.441, DE 31 DE JULHODE 2023, QUE DISPÕE SOBREO FORNECIMENTODE FARDAMENTO
ESCOLAR NO ÂMBITO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei n.º 18.441, de 31 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º …............................................................................................................
§ 1.º ….....................................................................................................................
§ 2.º Integra o fardamento, para fins deste artigo, calçado adequado às atividades escolares, a ser adquirido e distribuído conforme a idade e a
numeração do estudante.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.533, de 17 de novembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº19.496, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A ASCENSÃO FUNCIONAL
DOS SERVIDORES DO QUADRO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ REFERENTE AOS
PERÍODOS QUE ESPECIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O inciso I do § 1.º do art. 1.º da Lei n.º 19.496, de 28 de outubro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º …..........................................................................................................
§ 1.º .......................................................................................................................
............................................................................................................................
I – as ascensões referentes aos interstícios de 2021 a 2022 e 2024 a 2025 serão realizadas de acordo com o disposto no Decreto n.º 22.793, de 1.º de
outubro de 1993, inclusive quanto ao limitador de 60% (sessenta por cento) previsto no seu art. 13.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do início da vigência da Lei n.º 19.496, de 2025.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº365, de 17 de novembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO A QUE SE REFERE O ART. 3.º DA LEI COMPLEMENTAR
Nº353, DE 28 DE MAIO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE SEGURADOS
EM SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O período previsto no art. 3.º da Lei Complementar n.º 353, de 28 de maio de 2025, para que os segurados em situação de inadimplência

requeiram o parcelamento dos débitos em atraso fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados do término do prazo originalmente fixado.
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria
n° 14/2025, de 27 de março de 2025, DOE de 28 de março de 2025, e tendo em vista o que consta no NUP 27001.006643/2025-70, RESOLVE AUTORIZAR
o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), a Secretária da Cultura, LUISA
CELA DE ARRUDA COÊLHO, matrícula nº 3000039-0, referente a viagem à cidade de Acopiara/CE, no período de 08 a 09 de novembro de 2025, a
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